
PROJETO DE LEI N o       , DE 2008 

(Do Sr. Walter Brito Neto )  

Dispõe sobre educação domiciliar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, passa a vigorar com o 

seguinte teor: 

“Art. 81. É permitida a organização de cursos ou 
instituições de ensino experimentais, bem como a prática 
do ensino domiciliar, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei.  

Parágrafo único – O regime de educação domiciliar será 
regulamentado pelo Ministério da Educação.” (NR) 

Art. 2º  Acrescente-se ao inciso VI do art. 24 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, o seguinte parágrafo único:  

“Art. 
24......................................................................................... 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Excetuam-se da obrigatoriedade da 
freqüência mínima prevista no inciso VI os alunos em 
regime de educação domiciliar, conforme regulamento.” 
(NR) 

Art. 3º Acrescente-se ao inciso II do Art. 56 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

seguinte parágrafo único: 

 



“ Art. 56 ............................................................................... 

.............................................................................................  

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso II os 
alunos submetidos ao regime de ensino domiciliar, 
conforme regulamento.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pesquisa recente junto a 50 profissionais de destaque em 

várias áreas lhes indagou como escolheram a escola para seus filhos. A 

resposta foi que escola boa é a que respeita o ritmo de aprendizagem do aluno, 

incentiva o desenvolvimento do espírito crítico, oferece uma formação 

acadêmica de qualidade e é próxima da moradia do estudante. Outro estudo 

mostrou que meninos e meninas se tornam mais aptos a desenvolver a 

criatividade e os aspectos psicológico, emocional, cognitivo e social quando 

seu processo de aprendizagem na escola envolve brincadeiras e jogos. 

Pois bem: hoje em dia, em todas as partes do Brasil, há 

pais defendendo que este conjunto de fatores só pode ser garantido se seus 

filhos forem educados em casa. São diversos os argumentos em favor de tal 

posição: vão da má qualidade da escola pública à violência escolar intolerável, 

passando pelo questionamento dos predominantes valores morais, religiosos, 

sociais ou das más companhias ou ainda pela distância entre a casa e a 

escola, com consequências indesejáveis para a segurança das crianças ou dos 

jovens. Ou ainda a tese aparece  como saída para o crônico problema da 

qualidade e quantidade deficientes da oferta da educação básica na zona rural. 

De fato, a má qualidade do ensino básico, em geral, é 

reiteradamente constatada a cada avaliação – nacional ou internacional – e a 

posição do País nos rankings educacionais como o da Unesco (Organização 

das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura) é lastimável. Como 

exemplo, citamos o Relatório Unesco Educação para Todos, na  versão de 

2006, que coloca o Brasil na 71ª posição dentre 121 países, segundo o Índice 

de Desenvolvimento da Educação (IDE). O indicador considera a soma dos 

dados relativos à alfabetização, matrícula na escola primária, qualidade na 

educação e paridade de gênero na escola. Se a colocação geral é ruim, pior é 



a situação quando se avalia comparativamente o número de adolescentes que 

efetivamente chegam à 5ª série do ensino fundamental: o Brasil fica em 85º 

lugar,  na companhia de países africanos como Zâmbia e Senegal. 

Muitas escolas não estão mesmo preparadas física e 

pedagogicamente para atender às particularidades do desenvolvimento de 

crianças e dos jovens.  A formação dos professores usualmente também deixa 

muito a desejar. Estudo realizado em 77 cidades brasileiras revela que só 46% 

das crianças matriculadas na rede de ensino brincam na escola. É patente a 

falta de preparo dos professores para  a prática de uma filosofia de ensino mais 

aberta e ampla, de cunho humanista e pronta para enfrentar o desafio de 

equilibrar conceitos e valores que se aproximem mais da família. Além disso, 

não costumam se mover por resultados positivos na aprendizagem efetiva de 

seus alunos. Ademais, a falta dos professores ao trabalho é um problema real 

e recorrente, sobretudo na rede pública. Os jornais vivem noticiando os 

absurdos índices de afastamento de professores das classes do ensino 

fundamental e no ensino médio e é sabido que, para atender todas as áreas do 

conhecimento, faltam 246 mil docentes, carência que é mais crítica nas 

disciplinas de ciências, como  física, química e matemática. Nem é preciso 

lembrar aqui o quanto os problemas citados se agravam no contexto rural. 

O chamado ensino domiciliar é adotado em vários países 

como Canadá, Inglaterra, México, Alemanha, Espanha, França e alguns 

estados dos Estados Unidos da América. Nos EUA, a adesão ao 

homeschoolind (ensino domiciliar) hoje reúne mais de 1 milhão de adeptos. A 

Unesco contabiliza que, ao todo, existiriam no mundo 2 milhões de crianças 

que seguem esse sistema de ensino. 

Entretanto, embora estejamos num País que goza da 

plena normalidade democrática, há pais que ao tentarem praticar o ensino 

domiciliar com seus filhos, são perseguidos por vizinhos ou até denunciados na 

polícia. Em Minas Gerais, o Ministério Público acusou um casal que educava 

os filhos em casa de violação de princípios constitucionais e de contrariar o 

Código Penal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, que exigiriam, todos eles, obrigatoriedade de 

matrícula e de freqüência no ensino formal. Não foi a primeira vez que isso 

ocorreu. Há outros casos, no passado e no presente, de famílias recorrendo a 

diversas instâncias da justiça, buscando garantir  o que,  a nosso ver,  é direito 

constitucionalmente assentado.  



Porque é nosso entendimento que a Constituição de 88, 

ao estatuir, no artigo 205, que “A educação, direito de todos e dever do Estado 

e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho.”, e nos incisos I e II do artigo 206, 

que “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade 

de condições para o acesso e permanência na escola; e II - liberdade de 

aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;(...)”, 

tanto quanto ao estabelecer, em seus artigos 209, que “O ensino é livre à 

iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: I - cumprimento das 

normas gerais da educação nacional; II - autorização e avaliação de qualidade 

pelo poder público.“,  e 210, que “Serão fixados conteúdos mínimos para o 

ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 

respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.”, ampara o 

pleito da validade da educação domiciliar em nosso País. Desde que os pais ou 

responsáveis cumpram sua obrigação de matricular regularmente seus filhos 

em escola da rede educacional brasileira, e garantam a presença deles, nos 

dias estipulados na agenda escolar, para as provas e outras avaliações de 

rotina, que deverão fazer juntamente com as demais crianças, não há porque o 

Estado não permitir que seus filhos ou tutelados sejam educados em casa.  

Ademais, os aspectos a seguir, em destaque, no caput do 

art. 23 da LDB, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 

9.394/1996 -, que estabelece que “A educação básica poderá organizar-se em 

séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de 

estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência e em 

outros critérios , ou por forma diversa de organização, sempre que o 

interesse do processo de aprendizagem assim o recom endar ”, também 

nos parecem apropriados para  acolher uma demanda como a que 

defendemos. Essa experiência da educação domiciliar, que, como vimos, é 

comum em vários países, encontra ainda guarida nos princípios fundamentais 

da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos da ONU, que asseguram aos pais e 

responsáveis o direito de escolher o tipo de educação que querem dar a seus 

filhos. Citamos ainda, do mencionado Estatuto da Criança e do Adolescente, o 

art. 57 – “O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas 

propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e 

avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do 



ensino fundamental obrigatório” – e o art. 58 –“No processo educacional 

respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto 

social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da 

criação e o acesso às fontes de cultura”, que igualmente nos parecem dar 

abrigo a experiências como a da educação domiciliar realizada pelas famílias,  

com seriedade, e com o controle pelo Estado, onde couber. 

Fazemos questão de frisar aqui que nem de longe os 

defensores de tal prática são numerosos a ponto de ampliar as estatísticas de 

alunos fora da escola. Eles são numericamente poucos e, ainda que estes pais 

e responsáveis estejam defendendo na justiça o que entendem ser seu direito, 

as avaliações a que suas crianças se submetem nas escolas regulares, em 

geral têm demonstrado o sucesso dos empreendimentos... No entanto, dados 

recém-divulgados  da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) 

chamam a atenção para o grande número de crianças e adolescentes que 

ainda se encontram fora da escola: em 2007 eram nada menos de 14 milhões, 

num momento em que o processo de expansão econômica no País tende a 

exigir mão-de-obra cada vez mais qualificada. E mais: em 2007, 2,1 milhões 

das crianças de 7 a 14 anos de idade que freqüentavam escola, não sabiam ler 

nem escrever. Valeria a pena o Ministério Público também se dedicar com igual 

presteza a descobrir as milhares de famílias em todo o território nacional que 

estão deixando de cumprir seu dever constitucional de assegurar a matrícula, a 

presença e garantir o aproveitamento de seus filhos na escola, muitas delas 

inclusive ganhando as bolsas-família do governo... 

Há quem com razão argumente que a função da escola 

vai muito além do ensino e que o convívio escolar tem um papel fundamental 

na vida e na formação da criança e do adolescente, que se constitui em forma 

de socialização institucional voltada para a superação do egocentrismo e que 

introduz formas de socialização que muito ultrapassam os moldes limitados do 

convívio apenas familiar. Mas não há também como negar que as razões 

apresentadas pelos que defendem ser esta uma maneira alternativa e, para 

muitos melhor, de garantir o aprendizado dos filhos, também são defensáveis. 

Assim sendo, e sensíveis aos argumentos das partes, estamos propondo um 

Projeto de Lei que, de  um lado, restaura uma prática aceita anteriormente à da 

vigência da Constituição de 88, e também em vários países do mundo, e 

efetiva direitos constantes de tratados internacionais dos quais o País é 

signatário. Mas que, de outro lado, assegura que as crianças e jovens 



comprovem periodicamente, no ambiente escolar e juntamente com os demais 

de sua faixa etária, que o aprendizado recebido em casa foi eficiente e 

conseguiu atingir os resultados esperados. Assim, por entendê-la justa e 

afinada com os propósitos e possibilidades de uma sociedade plenamente 

democrática, solicitamos de nossos Pares na Câmara dos Deputados, o 

indispensável apoio para nossa Proposição. 

Sala das Sessões, em         de                        de 2008. 

Deputado WALTER BRITO NETO  


